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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.493,  DE 06/07/95

Autoriza desafetação de bem público que menciona para fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação de parte da  Rua Albânia, compreendida entre os números 10 e 15, no setor 022, Bairro Ana Rita, medindo 300m² (trezentos metros quadrados).

Parágrafo Único – A desafetação da área mencionada neste artigo tem por objetivo a doação para construção de moradia destinada a família de baixa renda.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de julho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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